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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, JUÍZA DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT – REGIONAL ESPECIALIZADA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação de Falência, feito nº 27450-07.2003.8.11.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

E OUTRAS, neste ato representada por seu Síndico e advogado RONIMÁRCIO NAVES, 

vem à presença de Vossa Excelência para, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA, feito nº 

27450-07.2003.8.11.0041, expor, ponderar e requerer o quanto segue. 

 

Em 14/12/2022, em decisão de id. 106190300, este r. Juízo 

determinou a intimação do Síndico para manifestar sobre:  



Num. 113707751 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RONIMARCIO NAVES - 28/03/2023 16:03:15
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23032816031478700000110198783
Número do documento: 23032816031478700000110198783
Este documento foi gerado pelo usuário 488.***.***-49 em 07/06/2023 08:52:06

 
 
 

 
 2/19 

 

(i) o cumprimento do cronograma e o resultado do Leilão dos imóveis Traí ras, 

Chácara da Glória e Espinhalzinho realizado pela leiloeira Luzinete Mussa de 

Moraes Pereira; 

 

(ii) o pedido formulado por União Administração Empreendimentos e Participações 

Ltda, instruindo a manifestação com todos os documentos necessários para anál ise do 

pedido de baixa das averbações; e 

 

(iii) o pedido de nova avaliação dos imóveis situados em Sorocaba/SP e 

Campinas/SP, requerido pela Agente Especializada RLG ADM JUDICIAL LTDA. 

 

Em 07/03/2023, em decisão de id. 111687110, este r. Juízo 

determinou a intimação do Síndico para manifestar sobre a petição apresentada pela 

Agente Especializada RLG ADM JUDICIAL LTDA quanto ao formato de leilão 

sugerido. 

  

Portanto, vem o SÍNDICO responder as requisições do r. Juízo. 

 

I – ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS POR LEILÃO JUDICIAL 

 

O procedimento de alienação dos imóveis “Traíras” e “Chácara da 

Glória” tramita sob o feito nº 12495-09.2019.8.11.0041, onde o SÍNDICO manifestou 

sobre a conclusão da alienação dos imóveis em id. 107077718 – pág. 1/6. 

 

O cronograma do leilão deu-se da seguinte forma: 
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(Síndico acompanhado da Sra. Luzinete Mussa – Leiloeira Pública Oficial – no recinto do leilão presencial – 

23/12/2022 – confirmando a arrematação dos lotes 02 e 03 “Traíras e Chácara Glória”)  

 

No dia 23/12/2022, nas dependências da Luzinete Mussa Leilões, o 

imóvel denominado Traíras 1 , foi arrematado em 3ª praça do leilão judicial, nas 

seguintes condições: 

 
Arrematantes: M.C. Locadora e Prestadora de Serviço LTDA – CNPJ: 

47.297.901/0001-50 

Valor da Arrematação: R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais)  

Condição de pagamento: À vista – Guia de Depósito Judicial paga em 26/12/2022 

 

 
1 Imóvel com 220.000,00 m² (22 hectares), no lugar denominado Traíras,  localizado no Km 1,5 da estrada de acesso para 

o Distrito de Bom Sucesso, em Várzea Grande/MT, melhor descrito na Matrícula nº 31.030, do 1º SRI de V. Grande/MT. 

Conforme Parecer Técnico de autoria do gestor imobiliário Mansur Bumlai, o imóvel tem acesso pela Rua Gil João da 

Silva e encontra-se desocupado, com 1.000 metros de frente para a estrada, possuindo infraestrutura asfalto e energia.  

Avaliação:  R$ 2.860.000,00 – Valor Inicial 3º Leilão: R$ 286.000,00  
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Em mesmo dia, o imóvel denominado Chácara Glória2 também foi 

arrematado em 3ª praça do leilão judicial, nas seguintes condições: 

 
Arrematantes: Trunk Agropecuária LTDA – CNPJ: 37.870.097/0001-01 

Valor da Arrematação: R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais) 

Condição de pagamento: Entrada de 30% (trinta por cento) e saldo remanescente em 10 

(dez) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento todo o 

dia 23, acrescidas de correção monetária. 

 

Devido a conclusão do leilão com a venda definitiva dos imóveis, o 

SÍNDICO requereu no incidente específico a:  

 

(i) a expedição da competente Carta de Arrematação do bem imóvel Lote 02, 

denominado “Traíras”, em favor do arrematante M.C. Locadora e Prestadora de 

Serviço LTDA – CNPJ: 47.297.901/0001-50; e 

 

(ii) a expedição da competente Carta de Arrematação do bem imóvel  Lote 03, 

denominado “Chácara Gloria”, em favor do arrematante Trunk Agropecuária 

LTDA – CNPJ: 37.870.097/0001-01, devendo constar o gravame no imóvel como 

garantia até o efetivo pagamento da última parcela da arrematação com vencimento 

em 23/10/2023. 

 

O procedimento de alienação do imóvel “Espinhalzinho” tramita 

sob o feito nº 12497-76.2019.8.11.0041, onde o SÍNDICO manifestou sobre a 

conclusão da alienação dos imóveis em id. 104566242 – pág. 1/4. 

 

O cronograma do leilão deu-se da seguinte forma: 

 

 

 
2 I Imóvel com 51.993,95 m² (5,19 hectares), frente para Avenida Aleixo Ramos da Conceição e fundos para o Rio Cuiabá, 

Bairro Chácara Glória, melhor descrito na Matrícula nº 18.289, do 1º SRI de V. G rande/MT. – Avaliação: R$ 5.199.395,00 

– Valor Inicial 3º Leilão: R$ 519.939,50  
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(Síndico acompanhado da Sra. Luzinete Mussa – Leiloeira Pública Oficial – no recinto do leilão presencial – 

07/11/2022 – confirmando a arrematação do lote 01 “Espinhalzinho”)  

 

No dia 07/11/2022, nas dependências da Luzinete Mussa Leilões, o 

imóvel denominado Espinhalzinho3, foi arrematado em 2ª praça do leilão judicial, 

nas seguintes condições: 

 

Arrematantes: Rodrigo Pinto Pereira – CPF: 998.595.051-87 e Bus Express 

Ltda – CNPJ: 43.651.747/0001-12 

Valor da Arrematação: R$ 858.000,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil reais) 

Condição de pagamento: Entrada de 30% (trinta por cento) e saldo remanescente em 10 

(dez) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento todo o 

dia 07, acrescidas de correção monetária. 

 

 

 
3  Imóvel com 11.157,60 m² (1,1 hectares), situado na Avenida Joaquim Louzada, no Bairro Novo Colorado, em 

Cuiabá/MT, melhor descrito na Matrícula nº 16.245, AV-21, do 7º CRI de Cuiabá/MT. Conforme Parecer Técnico de 

autoria do gestor imobiliário, o imóvel tem acesso pela Avenida Antártica e encontra -se desocupado, possuindo no local 

infraestrutura básica, como asfalto, meio fio, energia, água, etc. Avaliação R$ 1.594.269,38 – 2º Leilão pelo valor de R$ 

797.134,69 
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Devido a conclusão do leilão com a venda definitiva dos imóveis, o 

SÍNDICO requereu no incidente específico a expedição da competente Carta de 

Arrematação do bem imóvel denominado “Espinhalzinho” em favor dos 

arrematantes, devendo constar o gravame no imóvel como garantia até o efetivo 

pagamento da última parcela da arrematação com vencimento em 07/09/2023. 

 

O SÍNDICO atesta o regular e tempestivo recebimento do pagamento 

dos arrematantes, bem como todo profissionalismo e eficácia conferida pela leiloeira 

LUZINETE MUSSA na alienação dos imóveis pertencentes a MASSA FALIDA, sendo o 

que tinha a expor. 

 

II - PEDIDO DA UNIÃO ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 

 

Em 05/10/2022, a terceira interessada UNIÃO ADMINISTRAÇÃO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, requereu a este r. Juízo a expedição de 

ofício ao Cartório do 5º Ofício de Cuiabá para baixa da averbação 52 da matrícula de 

nº 40.338 e para o 2º Ofício de Cuiabá para baixa da averbação 59 da matrícula nº 

68.180 (id. 96975828). 

 

Informa que através do Contrato de sub-rogação convencional 

parcial de direitos, adquiriu direitos creditórios não afetos ao regime falimentar 

[por decisão na Ação de Execução nº 902-57.1994.8.11.0041, em trâmite na 5ª Vara 

Cível da Comarca de Cuiabá] que o BANCO DO BRASIL S.A possuía em face da 

MASSA FALIDA DO GRUPO TRESE. 

 

Pois bem. 

 

Trata-se o feito nº 902-57.1994.8.11.0041 de uma Ação de Execução 

distribuída em 08/08/1994 (antes da falência do GRUPO TRESE) pelo BANCO DO 

BRASIL S.A em face de ALVORADA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA (empresa 

componente da MASSA FALIDA DO GRUPO TRESE) e outros. 
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A Execução lastreia-se na Escritura Pública de Confissão de 

Dívidas com Garantia Hipotecária  assinada em 11/02/1993, na qual os Executados 

confessaram dever ao Exequente a quantia de CR$ 3.244.806.205,40 (três bilhões, 

duzentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e seis mil, duzentos e cinco 

cruzeiros e quarenta centavos). 

 

A cláusula VII da Escritura constava hipotecas constituídas em favor 

do BANCO nos imóveis de matrícula nº 40.338 do 5º Ofício de Cuiabá e matrícula nº 

68.180 do 2º Ofício de Cuiabá, vejamos: 

 

 

 
(Ação de Execução - id. 46075314 – pág. 8/9) 
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Na execução, os referidos imóveis hipotecados pelo BANCO DO 

BRASIL, foram levados a praça pública e em 29/05/2002, o r. Juízo da Execução 

determinou que os valores oriundos da arrematação deveriam ser remitidos ao Juízo 

Universal de Falência (Ação de Execução - id. 46076508 – pág. 6/9). 

 

Em face de tal decisão, o Exequente BANCO DO BRASIL opôs o 

Agravo de Instrumento nº 20727/2002 . 

 

Em 26/11/2002, o E. TJMT proferiu acórdão no seguinte sentido:  

 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FORÇADA - GARANTIA HIPOTECÁRIA - AÇÃO MOVIDA ANTES DA 

QUEBRA - TÍTULO NÃO SUJEITO A RATEIO - INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 24, CAPUT, DA LEI DE FALENCIAS - PRODUTO DA 

ARREMATAÇÃO - DISPOSIÇÃO DA MASSA FALIDA - IMPOSSIBILIDADE - 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - RECURSO PROVIDO. Quando o processo de 

execução tiver sido proposto antes da quebra e cujo crédito é resultante de 

garantia hipotecária, portanto, preferencial, não sujeito a rateio, inaplica -se ao 

caso o princípio da indivisibilidade do Juízo Universal da Falência, 

prosseguindo-se a execução. Dessa forma, o produto da arrematação não deve 

ser colocado à disposição da massa falida. (AI 20727/2002, Des. Mariano Alonso 

Ribeiro Travassos, Segunda Câmara Cível, Julgado em 26/11/2002, Publicado no 

DJE 06/12/2002) (Ação de Execução – id. 46076528 – pág. 7/13) 

 

O SÍNDICO na época era o DR. FREDERICO DE CARVALHO LOPES, 

que antecedeu o presente SÍNDICO RONIMARCIO NAVES. 

 

Portanto, assiste razão o pedido da terceira interessada.  De fato, o 

imóvel não mais pertence ao ativo da MASSA FALIDA. 

 

Importante consignar que apenas persiste ainda as averbações nos 

imóveis pois estes pertenciam ao sócio da MASSA FALIDA DA TRESE, senhor 

EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, e quando da falência do Grupo em 

07/12/2000, o r. Juízo determinou que à Corregedoria de Justiça do Estado de Mato 

Grosso oficiasse os cartórios para não procederem com quaisquer registros e 

transferências nos imóveis das empresas falidas e/ou pessoas mencionadas na 

decisão, sem a autorização do Juízo Falimentar. Vejamos: 
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De modo que pela decisão deste E. Tribunal no Agravo de 

Instrumento nº 20727/2002, bem como por tal imóvel não ser fruto de arrecadação 

por parte da MASSA FALIDA, não há qualquer óbice no levantamento da averbação nº 

52 da matrícula de nº 40.338 do 5º Ofício de Cuiabá e averbação nº 59 da matrícula 

nº 68.180 do 2º Ofício de Cuiabá. Vejamos: 

 

 
(Averbação 52 – Matrícula nº 40.338 do 5º Ofício de Cuiabá)  

 

 
(Averbação nº 59 da matrícula nº 68.180 do 2º Ofício de Cuiabá)  

 

Portanto, o SÍNDICO opina favoravelmente ao pedido realizado pela 

terceira interessada, para que se assim entender Vossa Excelência, seja expedido 

ofício aos referidos Cartórios determinando a baixa das averbações acima descritas. 
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III - PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO PELA RLG ADM JUDICIAL  

 

Em 24/10/2022, a agente especializada RLG ADM JUDICIAL 

nomeada para alienar os imóveis do GRUPO FALIDO no Estado de São Paulo, 

requereu a autorização deste r. Juízo para realizar novas avaliações dos ativos (id. 

102185244). 

 

Em 04/12/2022, o MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou parecer contrário a 

reavaliação, fundamentando que a contratação de novo avaliador poderá onerar em 

demasia a MASSA FALIDA, além de atrasar o procedimento de venda dos ativos, 

tratando-se de medida inócua vez que em uma futura alienação o imóvel poderia ser 

arrematado por metade do valor de avaliação ou qualquer valor, devido a  

inaplicabilidade do conceito de “preço vil”.  

 

Por fim, apontou como sugestão mais adequada e célere que a agente 

especializada apenas realizasse a correção monetária da anterior avaliação dos 

imóveis ou a correção por métricas do mercado imobiliário (id. 105496259).  

 

Pois bem. O SÍNDICO concorda com o parecer ministerial. 

 

A MASSA FALIDA DA TRESE está em estado avançado de alienação 

de ativos, devendo seguir nesta marcha para um fim processual mais breve possível.  

 

Uma nova avaliação iria aumentar significativamente o tempo 

necessário para atingir o objetivo fim com a alienação dos 1.136 imóveis 

localizados no Estado de São Paulo, além de acarretar novos custos desnecessário 

para a MASSA FALIDA, como bem elucidado pelo ente ministerial.  

 

De forma que a sugestão ofertada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, qual 

seja realizar apenas a correção monetária ou a correção de valor pelos índices 

utilizados no mercado imobiliário, da avaliação já realizada  nos autos, demonstra-se 

a mais adequada a situação. 
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Importante consignar para período de referência de atualização que a 

avaliação foi realizada em 04/12/2011 pela empresa EMGEA – EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS e conforme a própria planilha pela Agente Especializa, assim foram 

definidos os valores: 

 

Empreendimento Cidade Unidades Avaliação Valor Total 

Parque das 

Bandeiras I 

Campinas/SP 640 R$ 38.000,00 R$ 24.320.000,00 

Parque dos 

Eucaliptos 

Sorocaba/SP 496 R$ 38.000,00 R$ 18.848.000,00 

 

Posteriormente, em 02/07/2014 este SÍNDICO apresentou em fls. 

858/911 da antiga AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 27459-66.2003.811.0041, 

proposta comercial elaborada pela anterior empresa auxiliar de alienação dos 

imóveis, BURITI COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com o valor de 

cada unidade à R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no seguinte formato: 

 

 

(fls. 866) 
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Em 21/10/2014, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou favorável a 

proposta, vejamos: 

 

 

 

(...) 

 
(fls. 913/914) 

 

A proposta foi homologada pelo r. Juízo em 04/12/2014, vejamos: 

 

 
(fls. 915) 

 

Posteriormente, em 24/05/2019 após densa conciliação realizada com 

as mais de 500 famílias moradoras do Empreendimento Parque das Bandeiras 

localizado em Campinas/SP, por meio de audiência de gestão democrática e presença 

in loco do SÍNDICO no empreendimento, este auxiliar, o MINISTÉRIO PÚBLICO e o 

PODER JUDICIÁRIO oficializaram uma proposta de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

por unidade habitacional, com parcelamento máximo em até 100 (cem) meses e 

correção monetária pelo índice INPC, acrescido de juros futuros de 0,5% (meio por 

cento ao mês) para, após a quitação, serem expedidos os competentes alvarás.  
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Em 12/08/2019, foi distribuído o INCIDENTE DE VENDA Nº 0012491-

69.2019.8.11.0041, para dirimir especificamente sobre a alienação dos imóveis do 

Empreendimento de Campinas/SP. 

 

No feito foi encartado todos os documentos anteriores, bem como 

renovado o pedido de homologação da proposta elaborada pela Associação das 

Famílias de Moradores do Parque das Bandeiras.  

 

Em 03/02/2020, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou favorável a 

homologação da proposta, vejamos: 

 

 
(id. 43320730 – pág. 88/89) 

 

E, em 30/03/2022, a proposta foi devidamente homologada por este 

r. Juízo: 

 

 
(id. 75855768 – pág. 1/2) 

 

Portanto, o quadro final foi:  

 
Empreendimento Cidade Unidades Avaliação Valor Total Homologação 

Parque das 

Bandeiras I 

Campinas/SP 640 R$ 30.000,00 R$ 19.200.000,00 30/03/2022 

Parque dos 

Eucaliptos 

Sorocaba/SP 496 R$ 50.000,00 R$ 24.800.000,00 04/12/2014 
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Portanto, coadunando com o MINISTÉRIO PÚBLICO e compromissado 

com a regularidade e celeridade deste feito falimentar, o SÍNDICO opina 

desfavoravelmente ao pedido formulado pela agente especializada RLG de nova 

avaliação dos imóveis, sugerindo que os preços estipulados por  cada unidade sejam 

mantidos, conforme quadro acima. 

 

IV – PROPOSTA DE ALIENAÇÃO DA RLG ADM JUDICIAL 

 

Em 01/03/2023, a Agente Especializada RLG ADM JUDICIAL, 

aportou nos autos a proposta final de alienação dos empreendimentos:  

 

 

 

Em síntese, a RLG sustentou que as unidades habitacionais se 

encontram sem a devida individualização (matrícula única), bem como identificou 

irregularidades na constituição dos condomínios junto aos órgãos responsáveis , 

inclusive ainda não possuindo o habite-se – autorização dada pelo órgão municipal 

permitindo que determinado imóvel seja ocupado.  
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Pontua que as unidades se encontram ocupadas há mais de 20 (vinte) 

anos, no mesmo passo em que a falência já subsiste a também 20 (vinte) anos, 

entendendo não ser viável alienar esses ativos cuja contraprestações seja estruturadas 

em longo período. 

 

Narrou as dificuldades a serem enfrentadas pela Massa Falida, caso a 

mesma decidisse por uma alienação direta “carteira de recebíveis”, cujo prazos para 

recebimento seriam extensos, retardando o encerramento do processo falimentar.  

 

E como forma de solução definitiva para alienação, a RLG 

apresentou os referidos condomínios para o mercado de investidores (agentes e 

fundos de investimento) com o objetivo de medir o valor de mercado, recebendo 02 

(duas) propostas iniciais para aquisição dos dois empreendimentos (Campinas e 

Sorocaba), vejamos: 

 

 

 

Por fim, sugeriu que a venda seja realizada por meio de Leilão 

Judicial Eletrônico, nos termos do artigo 142, inciso I e IV da LRJF, na modalidade 

Stalking Horse.4   

 
4  O stalking horse se configura quando a empresa em insolvência escolhe, entre os possíveis 

compradores, quem fará a primeira oferta pelos seus ativos (total ou parcial). Assim, o stalking 

horse vai determinar uma oferta base, para que os demais possíveis compradores não possam ofertar 

valores abaixo. 
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Pois bem. Quanto a modalidade de alienação por meio do Stalking 

Horse, o SÍNDICO, em defesa aos interesses da Massa Falida e dos Credores, nada 

tem a ser opor, entendendo ser a forma mais célere e eficaz para a alienação dos 

ativos, com as particularidades que o caso se requer.   

 

Contudo, entende que algumas importantes premissas devem ser 

levadas em consideração no momento da confecção do EDITAL DE LEILÃO. 

 

Explica-se: ao longo desses 20 (vinte) anos de trabalho, o SÍNDICO 

estabeleceu uma relação de confiança e ao mesmo tempo um canal de negociação 

com os moradores desses empreendimentos com o objetivo de oportunizar, no tempo 

certo, a preferência de compra das unidades habitacionais. 

 

Veja, são 1.136 (um mil cento e trinta e seis) apartamentos, sendo 

que, quase todos encontram-se ocupados por famílias. Em um simples cálculo 

aritmético, considerando 4 (quatro) pessoas por família, estamos tratando com cerca 

de 4.500 (quatro mil e quinhentas) pessoas direta e indiretamente.  

 

Essa relação de confiança e de negociação estabelecida entre a 

MASSA FALIDA, representada pelo SÍNDICO, com os moradores desses condomínios 

foi necessária e essencial, pois ao mesmo tempo: 

 

i) Contribuiu para a conservação do patrimônio da MASSA FALIDA – os condomínios 

encontram-se em pleno funcionamento, com toda a infraestrutura básica (água, luz e 

esgoto), administração e etc.;  

 

ii) Evitou-se uma batalha judicial de ações de despejo, reintegração/manutenção de 

posse, que poderia durar anos; e  

 

iii) Abriu-se um canal de negociação com os moradores para que estes próprios 

adquiram/comprem suas unidades habitacionais, podendo assim, exercer por 

completo seu direito de propriedade.    
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Desta forma, prestadas as considerações acima e tendo em vista que 

os conjuntos estão ocupados a muitos anos por famílias que ali se instalaram, o 

SÍNDICO propõe que seja consignado no EDITAL DE LEILÃO, as seguintes 

condições que deverão ser obedecidas pelo promitente Arrematante:  

 

PREMISSA 01: Após a Arrematação e efetiva transferência do empreendimento ao 

Arrematante, qualquer ação oriunda dos imóveis/empreendimentos, será dirimida em 

qualquer vara de feitos gerais;  

 

PREMISSA 02: Ocorrendo a arrematação e o pagamento do valor junto a Massa 

Falida, as matrículas dos empreendimentos serão imediatamente disponibilizadas ao 

Arrematante por meio da Carta de Arrematação, ficando o mesmo responsável pela 

transferência perante o Cartório de Registro de Imóveis e demais órgãos 

competentes, cessando por completo qualquer responsabilidade em relação a 

Massa Falida; 

 

PREMISSA 03: O Arrematante deverá conceder a preferência de compra aos 

moradores que já residem nos apartamentos , pelo prazo de 03 (três) meses, tendo 

início 60 (sessenta) dias após expedição da Carta de Arrematação, pelo preço social 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o Empreendimento de Campinas/SP e R$ 

50.000,00 (cinquenta e mil reais) para o Empreendimento de Sorocaba/SP, com a 

possibilidade de parcelamento em no máximo 100 (cem) meses; 

 

PREMISSA 04: As unidades que não forem comercializadas dentro do prazo de 03 

(três) meses aos moradores ou houver descumprimento do pactuado, perderá o 

morador o direito preferencial de compra, ficando autorizado o Arrematante 

vende-la a terceiros por qualquer preço, bem como a realizar atos de despejo, 

reintegração, imissão e/ou manutenção de posse. 
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V – CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, este SÍNDICO vem perante Vossa Excelência: 

 

a) informar sobre a conclusão do leilão dos imóveis Traíras, 

Chácara da Glória e Espinhalzinho , com a alienação definitiva dos referidos 

imóveis e levantamento de numerários em favor da MASSA FALIDA, sendo as demais 

tratativas necessárias discutidas em incidentes próprios; 

 

b) opinar favoravelmente ao pedido realizado pela terceira 

interessada UNIÃO ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 

para que se assim entender Vossa Excelência, seja expedido ofício ao Cartório do 5º 

Ofício de Cuiabá para baixa da averbação nº 52 da matrícula de nº 40.338 e ao 

Cartório do 2º Ofício de Cuiabá para baixa da averbação nº 59 da matrícula nº 

68.180, por não serem os ativos afetos ao regime falimentar conforme acórdão do E. 

TJMT; e 

 

c) opinar desfavoravelmente ao pedido realizado pela agente 

especializada RLG ADM JUDICIAL de nova avaliação dos imóveis localizados no 

Estado de São Paulo, coadunando com o MINISTÉRIO PÚBLICO e compromissado 

com a regularidade e celeridade deste feito falimentar, sugere-se que os preços 

estipulados por unidade sejam mantidos; 

 

d) opinar favoravelmente a sugestão da RLG pela venda dos 

empreendimentos por meio de Leilão Judicial Eletrônico, nos termos do artigo 142, 

inciso I e IV da LRJF, na modalidade Stalking Horse, com a ressalva de que deva 

constar no EDITAL DE LEILÃO as premissas indicadas no TÓPICO IV desta 

peça – PREMISSAS 01 A 04. 
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Sendo estas as consideração necessárias até o presente momento, o 

SÍNDICO segue a total disposição deste Douto Juízo para qualquer esclarecimento ou 

diligência necessária. 

 

Termos em que, 

 

E.R.M. 

 

Cuiabá - MT, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

RONIMÁRCIO          NAVES DINOEL ANTONIO A. DA SILVA  
ADMINISTRADOR                   JUDICIAL  ADVOGADO                            OAB/MT  32.190 

ADVOGADO      -     OAB/MT  Nº 6.228 FORMAÇÃO RJ E FALÊNCIA    INSPER  E FGV 

FORMAÇÃO   INSPER,    FGV,   TJ/MT 
ESMAGIS/MT,  MPE/MT   E  IBAJUD 

MBA/USP  ESALQ      AGRONEGÓCIO  
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